
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE SANTANA DE JESUS BARRETO

   Endereço: RUA MARIA L. SANTOS

    Complemento: CASA

    Bairro: SÃO JORGE

    Cidade: ESTANCIA - Estado: SE - CEP: 49200000

   Advogado(a): MAURICIO GOES MENDES  12026/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201850101341
Número Único: 0005919-86.2018.8.25.0027
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 22/10/2018
Competência: 2ª Vara Civel de Estância
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Processos Apensados:

--
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--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201850101341

 

DATA:

  22/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201850101341, referente ao protocolo nº 20181022094400733, do

dia 22/10/2018, às 09:44 horas, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 3



 

Rua B, Conjunto Senhor dos Passos, nº 101, Indiaroba/SE. CEP: 49.250-000. 
E-mail: dr.mgmendes@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTÂNCIA 

ESTADO DE SERGIPE.  

 

 

 

 

 JOSÉ SANTANA DE JESUS BARRETO, brasileiro, maior capaz, pescador 

artesanal, inscrito no CPF sob o nº: 479.101.605-00 e RG: 761.323 SSP/SE, 

endereço eletrônico inexistente, residente e domiciliado à Rua, Maria L. Santos, nº 

22, Bairro São Jorge, Estância/SE, CEP: 49.200-000, neste ato representado pelo 

seu advogado que a este subscreve, (procuração anexa), MAURÍCIO GÓES 

MENDES, inscrito na OAB/SE  sob o nº 12.026, endereço eletrônico: 

dr.mgmendes@gmail.com, e com endereço profissional à Rua B, Conjunto Senhor 

dos Passos, nº 101, Centro, Indiaroba/SE, CEP: 49.250-000, onde recebe as suas 

devidas intimações e notificações processuais/judiciais, vem, respeitosamente à 

presença deste Douto Juízo, com fulcro no artigo 247 do Código Civil c/c o artigo 5º, 

da Lei 6.194/74, propor a sua:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA INDENIZATÓRIA POR OBRIGAÇÃO DE FAZER 

 

 

em face da, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A., pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na 

Rua Senador Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 Levando-se em conta a hipossuficiência financeira da parte autora, e 

lastreando-se pelo princípio da acessibilidade à justiça, requer seja concedido o 

benefício da Justiça Gratuita, com fundamento no artigo 98 e seguintes do Código 

de Processo Civil, para que, a obrigação de custear as taxas e emolumentos 

processuais não comprometa a subsistência pessoal da parte, bem como a da sua 

família.  
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Rua B, Conjunto Senhor dos Passos, nº 101, Indiaroba/SE. CEP: 49.250-000. 
E-mail: dr.mgmendes@gmail.com 

 

1 DOS FATOS 

 Excelência, ocorre que, a parte autora, no dia 08/12/2017 sofreu um acidente 

automobilístico quando conduzia a sua motocicleta, situação essa que ocasionou a 

sua entrada emergencial no Hospital de Urgência de Sergipe – HUSE, conforme 

consta no relatório médico anexo. 

 Nessa senda, restou constatada mediante laudos médicos, a fratura exposta 

do seu Fêmur, bem como a sutura da sua pele, situação essa que ensejou a 

submissão obrigatória em procedimento cirúrgico, que aconteceu no dia 09/12/2017, 

conforme ficha de ato cirúrgico também anexa.  

 Não obstante, após o procedimento cirúrgico que fora realizado devidamente, 

o mesmo precisou ficar internado, tendo em vista o seu estado não ser estável, 

sendo este ocasionado por conta das inúmeras lesões que sofrera. 

Ademais, após ter passado pelos tratamentos preliminares necessários, o 

mesmo buscou perceber a sua justa indenização pelo acidente que sofreu, 

acionando para tanto a Parte Ré, a saber, a SEGURADORA LÍDER, onde fez o seu 

pedido de indenização que foi cadastrado pela mesma no dia, 17/05/2018, sob o 

sinistro por nº 3180223523, conforme carta que atesta tal realização.  

 Sendo assim, vale ressaltar que, no dia 28/05/2018, o mesmo passou por 

uma avaliação médica pericial, que restou constatada a sua: rigidez do joelho 

esquerdo com artrose pós-traumáticas; atrofia muscular do membro inferior 

esquerdo com perda pós-traumática; aderências da musculatura quadricipital 

do fêmur e marcha prejudicada de andar com muletas. Situação essa que 

restou constatada a sua “incapacidade permanente”.  

 Não obstante, no dia 31/05/2018, o mesmo recebeu o deferimento do seu 

pedido de indenização que o concedeu receber o valor de R$ 2.362,50, constatando 

equivocadamente que o grau da sua lesão foi de 25%, o que, Excelência, destoa da 

realidade fática.   

 Entretanto, insatisfeito com a indenização que lhe fora concedida, bem como, 

incapacitado plenamente de exercer a sua atividade laboral para o sustento da sua 

família, buscou recorrer da presente decisão de cunho administrativo, conforme 

pedido de solicitação anexo, que requeria exclusivamente a submissão à nova 

perícia médica pelo Instituto Médico Legal – IML, mas, conforme decisão no dia 

26/07/2018 restou que o mesmo necessitava apresentar documentação necessária, 
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dizendo que o documento médico-hospitalar não estava conclusivo, entendimento 

esse completamente equivocado, conforme atestam os respetivos relatórios.  

 Isto posto, no dia 29/08/2018 o mesmo recebeu carta de notificação da parte 

ré, constatando que o seu processo de reanálise teve a sua conduta mantida, e 

consequentemente encerrado o seu pedido, sem que o mesmo tivesse direito a mais 

nenhuma indenização complementar, restando, portanto, injusta a decisão proferida 

em caráter administrativo por parte da mesma.  

 Contudo, ainda inconformado com o posicionamento decisivo da parte ré, o 

mesmo foi ao seu retorno no Hospital de Urgência de Sergipe – HUSE, situação que 

findou, conforme relatório médico, a sua “incapacidade permanente”, restando 

para tanto, o seu afastamento das atividades laborais por tempo indeterminado.  

Sendo assim, ocorre que a comprovação profissional do médico atestante 

destoa no posicionamento discricionário da requerida.  

 

2 DO DIREITO 

 Conforme anteriormente exposto, salienta-se o completo nexo de 

causalidade, bem como, o preenchimento completo dos requisitos inerentes ao 

artigo 3º, inciso II, da Lei, 6.194/1974, que dispõe que: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica 
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada:  
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente 

 

 Ademais, é incontestável, levando-se em consideração os relatórios médicos, 

bem como fotos que atestem a impossibilidade do mesmo em voltar as suas 

atividades laborais, o respectivo acidente o deixou impossibilitado permanente para 

o pleno labor da sua profissão, enquadrando-se, portanto, no que dispõe o 

respectivo texto legal.  

 Tendo em vista isso, o Seguro DPVAT, é um benefício de caráter social, que 

visa indenizar às vítimas dos acidentes automobilísticos, sem a apuração de culpa, 

pois, trata-se de uma análise meramente objetiva.  
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 Isto posto, é notório o equívoco da Seguradora Líder, que, ao constatar o grau 

de indenização do requerido, reconheceu apenas o percentual de 25% de lesão no 

seu membro, situação em que destoa absurdamente da realidade fática, por isso, 

máxima é que seja feita a posta complementação, conforme já é reconhecido pelos 

Tribunais.  

 Nesse talante, O Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, 

posicionou-se acerca desta celeuma e julgou:  

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 
ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova 
de que a extensão das lesões é superior ao constatado na 
perícia administrativa, imperiosa se faz a complementação da 
indenização securitária decorrente do seguro 
obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. 
UNÂNIME.  
 
(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). 
(grifou-se). 

 

 Desta feita, Excelência, nota-se que há, de forma incontestável, mediante 

documentos probatórios anexos, uma superioridade no grau de lesão que difere do 

que fora reconhecido, merecendo, portanto, a complementação do referido valor 

assecuratório.  

 Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça, mediante gigantesca incidência 

nesta celeuma, editou o enunciado 474, que dispõe o seguinte: 

 

Súmula 474, STJ - A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez. 

 

 Sendo assim, de antemão ao que fora previamente demonstrado pelos 

comandos legais, imprescindível é que seja feita a respectiva complementação, de 

forma proporcional ao grau da lesão ora ocasionada ao requerente.  

 Para tanto, Excelência, a Lei 6.194/74, dispõe no seu anexo de uma tabela 

demonstrativa dos percentuais das lesões, tabela esta que embasa as concessões 

padronizadas da Seguradora. Porém, é inescusável ressaltar que a mesma alegou 
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na sua decisão administrativa que o mesmo faria “jus” à apenas 25% de 

indenização, pois, a sua lesão não passava do refiro percentual.  

 Todavia, a mesma não se baseou estritamente no referido quadro 

demonstrativo, pois, nenhuma das lesões inerentes aos 25% correspondem à lesão 

que o mesmo teve o seu “fêmur”. Porém, os 25% concedido pela mesma, refere-se 

apenas à lesão no joelho do mesmo, que também foi afetado com o acidente, 

conforme demonstra os prontuários médicos, assim como todos os relatórios e 

fichas de atendimento ao requerido.  

 Outrossim, torna-se incontestável que o mesmo faz jus à totalidade da 

concessão, a saber, o equivalente aos 100% do dano físico que lhe fora causado 

com o acidente, pois, conforme demonstra a respectiva tabela, o mesmo também 

lesionou, permanentemente um dos seus “membros inferiores”, conforme prevê a 

respectiva tabela, tendo, portanto, direito a total indenização disposta pela referida 

lei.  

 Diz o respectivo anexo na primeira coluna do anexo, incluído pela Lei, 

11.945/2009, o seguinte: 

 

Sendo assim, a mesma tabela dispõe que o percentual de perda é de 100%, 

ou seja, a totalidade do membro. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento 
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de complementação de indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este 

a ser quantificado através de perícia médica e posterior enquadramento da invalidez 

na tabela de danos segmentares, ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da 

data do sinistro. 

 

3 DOS PEDIDOS  

 Destarte, conforme exposto acima, nos fundamentos fáticos e jurídicos 

demonstrados, requer seja:  

a)  Concedido o pedido de Gratuidade da Justiça, tendo em vista a 

hipossuficiência da parte em arcar com as custas processuais e com os 

honorários advocatícios, conforme dispõe o artigo 98 e seguintes do 

Código de Processo Civil; 

b)  Citada a parte contrária para querendo, apresente a sua oposição ao que 

fora demonstrado, sendo que, em caso de inércia da mesma, que seja 

reconhecido tudo o que fora nos fatos alegado;  

c) Designada nova perícia médica para que, faça-se uma nova avaliação e 

que posteriormente seja conhecido o elevado grau da lesão no requerido, 

bem como, o mesmo não opta pela audiência de conciliação;  

d) Processada e julgada favoravelmente o que fora demonstrado acima, 

assim como, que seja declarada devida à complementação da indenização 

à parte autora correspondente ao Seguro DPVAT.  

e) Que seja a parte ré condenada ao pagamento da complementação 

correspondente ao seguro que é devido, no montante de R$ 11.137,50 

(onze mil, cento e trinta e sete e cinquenta centavos), com a respectiva 

atualização monetária. 

f) Que seja a parte ré condenada ao pagamento das custas e dos honorário 

de sucumbência a ser arbitrado por Vossa Excelência, conforme dispõe o 

artigo 85, do Código de Processo Civil;  

 

Seja feita a produção por todos os meios de provas em direito admitidas, 

especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no 

decorrer da instrução processual. 
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Dar-se-á à causa o valor de R$ R$ 11.137,50 (onze mil, cento e trinta e sete e 

cinquenta centavos) para fins meramente fiscais.  

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Indiaroba, 22 de outubro de 2018. 

 

 

__________________________________ 
Maurício Góes Mendes 

12.026 – OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201850101341

 

DATA:

  22/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  AO GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201850101341

 

DATA:

  23/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. HOJE. Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA INDENIZATÓRIA POR OBRIGAÇÃO DE FAZER movida por JOSÉ

SANTANA DE JESUS BARRETO. I- Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98 do

NCPC, com base nos documentos de fls. 16/17. II- Deixo de aplicar no caso concreto o disposto no art. 334 do

CPC/15, uma vez que a parte autora afirmou desinteresse na audiência de conciliação. III- Cite-se a(s) parte(s) ré(s),

pelas vias adequadas, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de serem reputados

verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do NCPC). VI- Na hipótese de o requerido, em sua peça

contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela

imprensa, para, em 15 (dez) dias, apresentar réplica. V- Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação,

certifique-se e volvam conclusos. Estância/SE, 22 de outubro de 2018. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201850101341 - Número Único: 0005919-86.2018.8.25.0027
Autor: JOSE SANTANA DE JESUS BARRETO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. HOJE.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA INDENIZATÓRIA POR OBRIGAÇÃO DE FAZER movida por JOSÉ
SANTANA DE JESUS BARRETO. 

I- Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC, com base nos documentos de fls.
16/17.

II- Deixo de aplicar no caso concreto o disposto no art. 334 do CPC/15, uma vez que a parte autora afirmou desinteresse
na audiência de conciliação.

III- Cite-se a(s) parte(s) ré(s), pelas vias adequadas, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de
serem reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do NCPC).

VI- Na hipótese de o requerido, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar documentos, deve a
Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (dez) dias, apresentar réplica.

V- Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

Estância/SE, 22 de outubro de 2018. 

Documento assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Estância, em 23/10/2018, às 11:29:51

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018002626684-26.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002626684-26. fl: 1/1
em 23/10/2018 às 11:29:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Estância, 
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201850101341

 

DATA:

  25/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado n°201850107558.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201850101341

 

DATA:

  25/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201850107558 do tipo Intimação parte do processo teor do despacho [TM1869,MD1887]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 59



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal(Justiça Gratuita)

201850107558

PROCESSO: 201850101341 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0005919-86.2018.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE SANTANA DE JESUS BARRETO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para o cumprimento da finalidade abaixoINTIMADO(A)
descrita e/ou sobre o teor do despacho prolatado no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou
nos seguintes termos: Cite-se a(s) parte(s) ré(s), pelas vias adequadas, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
oferecer defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do NCPC).
VI- Na hipótese de o requerido, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar
documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (dez) dias, apresentar
réplica. .

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência : RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74
Bairro : CENTRO
Cep : 20031205
Cidade : RIO DE JANEIRO - RJ - RJ

[TM1869, MD1887]

Documento assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque,
, conforme art. 1º,Magistrado(a) de 2ª Vara Civel de Estância, em 25/10/2018, às 12:35:38

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018002657731-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002657731-78. fl: 1/1
em 25/10/2018 às 12:35:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque, Magistrado(a) de 2ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201850101341

 

DATA:

  13/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando retorno do AR.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 61



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201850101341

 

DATA:

  07/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201850107558, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 62



p. 63


	Processo nº 201850101341
	22/10/2018 - Distribuição
	22/10/2018 - Conclusão
	23/10/2018 - Despacho
	25/10/2018 - Certidão
	25/10/2018 - Expedição de Documento
	13/12/2018 - Certidão
	07/01/2019 - Juntada

